
CÂMARA MUNICIPAL DE JACAR
PALÁCIO  DA LIBERDADE

SECRETARIA DE  ASSUNTOS JURÍDICOS

Referente:  PLE n° 25/2024 - Projeto de Lei do Executivo.
CâmaraMunicip-aT

de Jacarei

Autoria do projeto:  Prefeito Municipal lzaías José de Santana.

Assunto do projeto:  Dispõe sobre a concessão de subvenção à Santa Casa de Misericórdia de Jacareí

e dá outras providências.

PARECER N° 392.1/2024/SAJ/RRV

Ementa:   Projeto  de  Lei  Municipal.   Dispõe  sobre  a

concessão    de    subvenção    à    Santa    Casa    de

Misericórdia   de  Jacareí  e  dá  outras   providências.

Art.   30,   1,   CF/88.   Art.   40,   lv,   e  Art.   60,   da   LOM.

Possibiljdade.

1.           DO RELATÓRIO

1.         Trata-se  de  projeto  de  Lei,  de  autoria  do  prefeito  lzaías,  pelo  qual  se

busca  autorizar o  Município  de  Jacareí  a  conceder subvenção  à  Santa  Casa  de  Misericórdia

entre outras providências.

2.         Na Mensagem que acompanha o texto do projeto,  o autor informa que

a  ."ençào  leg.islafiiva  é  garantir o  desenvolvimento  das  atividades  essenciais  da  Santa  Casa,

como quitação de encargos sociais com passivo trabalhista, estando o presente PLE de acordo
com a Agenda 2030.

11.          DAFUNDAMENTAÇÃ0

1.          0   art.   30,   inciso   1,   da   Constituição   Federal   autoriza   o   Município  a

I!Êg!S!Ê±Sob!mi±s±ssuntosdolnt®r®ss®_1±

2.         ALej orgânica do Município-LOM, em seu ariigo40,  inciso lv, dispõe

que.. "Art. 40 Sãs2±!e iniciativa exclusiva do Prefeito as leis aue disDonham s_og±: IV -matéria
orç:mentária,  e  a  que  autorize  a  abertura  de  créditos  ou  cÊmgeda  auxilios.  Drêmígsi
s«bvencões,. " (g.n.),

3.         Já o art.  60 da  LOM estabelece que compete ao  Prefefto défendleros

interesses do Municípiol .

4.         No    presente    PLE    encontramos   declaração   dos   ordenadores    de

despesas, diante da pretensão legislativa, alegando que os recursos foram provenjentes de acordos

`;`àL"°n%n,£\::£.6fi#:A:.„P.r:fií:^t,°^...C]°^¥__Cpfífi_edaad*?trqçpo..C?mpeledarcumprímenhàsdelíbeTaçõesda
cním"aor%,Àd"i.ri_gJi±3f_i':-C.a_,_i`X.r__e|d_e!%!|e:.osip|e.:essesdoMupió,pió,áiri-;óÁ:-a;i;;ár';ií;:vorâo=o.#-;;e':,=o;aus
as medídas admínístrativas de uti,Ídade púb,íca, sem exceder .as ;erbas ;;;_;;;;t_ãri,as_._„.
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CÂMARA MUNICIPAL DE JACARE
PALÁCIO  DA LIBERDADE

SECRETARIA  DE  ASSUNTOS JURÍDICOS Câmara Municipal
de Jacare1

firmados  em   confomídade  com   a   Lei   Municipal   n°  6.683/2024  -  Lei   da  Anistia/Recuperação

Fiscavlncentivo ao pagamento de débitos fiscais.

5.        Com   lsso,    entendemos.    salvo   melhor   juizo,    pela   atiplcidade

apresentada, desnecessário a juntada da declaração nos mokles do ariigo 16,  inciso 11, da LRF.

6.         Aoenas oor amor à amumeníacão,  no processo legislativo que originou

a Lei Munk}ipal n° 6.683Q024, há as devídas declarações, de acordo com a legislação vigente.

7.         Posto  isso,  alisando  todo  o  conteúdo  apresentado,  verificamos  que  o

Executivo Municipal observou os ditames constítucionais e legais.

111.         DACONCLUSÃ0

1.         Salientando que não cumpre a esta secretaria de Assuntos Jurídicos a

manifestação sobre o  mérito da  proposta,  julgamos que  ela  não aoíesenfti  oua/ouer /moedjme/ifo

que macule a sua tramitação legislatíva,  motivo pelo qual entendemos que o projeto se e/}contra aofo
a ser apreciado pelos Nobres Vereadores.

2.         Para  aprovação  do  presente  PLE  é  necessário  o  voto  favorável  da

maioria simples dos membros da Câmara, em fumo Ún/co de dfscussáo e vofacáo.

3.         A propositura deverá ser submetida às comissões de a) Constituição e

Justiça; b) Finanças e Orçamento e c) Saúde e Assistência Social.

4.        Este ê o parecer, oDinativo e não vinculante.

5.         À secretaria Legislativa, para prosseguimento. -Lei da Anistia/

6.
4fT\1

Jacareí, 27 de novembro de 2024.

RENATA R;Êá:/VIEIRA

CONSULTOR JURIDICO-LEGISLATIVO

OAB/SP N° 235.902

irge Cespedes
DiT.JUTidioo.Mal933
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAR
PALÁCIO DA LIBERDADE

LEI N° 6.683/2024

BOM,.n!ftílitii-r.Rt.: ú ú,'u,i.agimnü _Li---

F®lhâ!

#'=---`
Câmara  Municipal

de Jacareí

Institui medidas para extinção das execuções fiscais, nos
termos da Resolução n° 547, de 22 de fevereiro de 2024,
do Conselho Nacional de Justiça.

0  PREFEITO  DO  MUNICIPIO  DE JACAREI,  USANDO  DAS
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEl,  FAZ
SABER   QUE  A  CÂMARA   MUNICIPAL  APROVOU   E   ELE
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE  LEl:

Art.  1°   Ficam   o   Poder   Executivo   Municipal,   Autarquias   e

Fundações autorizados a conceder anistia de juros e multa provenientes de acréscimos

legais,  incidentes  sobre  débitos tributários  e  não tributários,  inscritos  em  dívida  ativa  e

vencidos  até  31   de  dezembro  de  2023,  a  todos  os  contribuintes  em  dívida  com  o

Município.

Art.2°   Os     débitos     tributários     e      não     tributários     da

Administração  Pública  Direta  e  lndireta,  inscritos  em  dívida  ativa  e  vencidos  até  31  de

dezembro de 2023, serão objeto de cobrança administrativa no ano de 2025, nos termos

do §  1°,  art. 2° da  Resolução n° 547, de 22 de fevereiro de 2024,  do Conselho  Nacional

de Justiça,

Art.3°   0    devedor    para    realizar    o    pagamento    deverá

formalizar o requerimento, em uma das seguintes condições:

1 -100% (cem por cento) de desconto dos valores de multa e

juros  de  mora  de débitos tributários  e  não  tributários  para  pagamento  integral  em  uma

única parcela até o dia  19 de novembro de 2024 ou até o dia 20 de dezembro de 2024;

11 -  100% (cem por cento) de desconto dos valores de multa e

juros de  mora  de  débitos tributários  e  não  tributários  para  pagamento  em  até 2  (duas)

parcelas,  a  serem  realizadas  até  o  dia  19  de  novembro  de  2024  e  até  o  dia  20  de

dezembro de 2024;

111  -  50%  (cinquenta  por  cento)  de  desconto  dos  valores  de

multa e juros de mora de débitos tributários e não tributários para pagamento em até  12

(doze) parcelas,  sendo necessariamente a primeira parcela a ser efetuada até o dia 20
de dezembro de 2024 e as demais parcelas até o dia 20 de cada mês.
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACARE
PALÁCIO DA LIBERDADE

LEI  N° 6.683
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Parágrafo  único.  Os devedores  dos  débitos  da  dívida  ativa

da Administração Direta, Autárquica e Fundacional que não efetuarem o pagamento ou

não solicitarem o parcelamento serão protestados junto ao Cartório ou Tabelião de Notas

e Protestos de Jacareí, nos termos do art. 3° da Resolução n° 547, de 22 de fevereiro de

2024, do Conselho Nacional de Justiça.

Art.4°   0   inadimplemento  de   qualquer  uma   das   parcelas

importará na perda do parcelamento instituído por esta Lei, prosseguindo-se à cobrança

pelo débito tributário original,  devidamente corrigido e acrescida de juros,  multa,  custas

e  honorários  advocatícios,  conforme  estabelece  a  legislação  tributária  do  Municipio,

abatidos os valores pagos anteriormente.

Art. 5°   0  disposto  nesta  Lei  aplica-se  também  aos  créditos

tributários  e  não  tributários,   que  estão  com   a   exigibilidade  suspensa   por  força   de

interposição de recurso administrativo ou ação judicial.

Art. 6°   Em  se  tratando  de  débitos  ajuizados,  a  anistia  fica

condicionada ao pagamento das custas judiciais e de 10% (dez por cento) de honorários

advocatícios,  sob o valor da dívida  principal atualizada.

Art.7°   Fica    vedada    a     restituição    de    importâncias    já

Art. 8°   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Jacareí, 07 de novembro de 2024.

=:  _-:\)  T~-`,-_3`-.+--     ='-     I  `
.l.Z4LASJOSÉDESANTANA

Prefeito do Munici'pio de Jacarei

recolhidas.

Autoria do Proieto:  Prefeito Municipal  lzaias José de Santana.
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